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500 apartamentos já instalados.

Artigo 2o- Fica assegurado progressivamente o mesmo direito 
a

enores existentes e às futuras construções de conjuntos
conjuntos m

habitacionais com menor número de unidades.

Artigo 3o- Nos citados postos móveis haverá consultór
io dentário

turações € consultório clínico-
para tratamentos de emergência e pequenas ob

geral para pronto atendimento.

Artigo 4o- Cada um dos consultórios supra-citados deverá
 ter O

respectivo profissional e pessoal de enfermagem devidamente habilitados.



ica autorizada parceria com as Prefeituras
, bem como à

a a finalidade a que se refere 
a

o orçamentária vigente € incluídasdotaçã

nova obra.

Artigo 8o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A população que adquire seu imóvel através da C
ompanhia de

Desenvolvimento Habitacional e Urbano-CDHU é uma população de baixa

renda e sofrida, carente de cuidados imediatos € de 
cuidados primários

quanto à saúde.

Algumas unidades utilizam área de centro social para a
 instalação de

Posto de Saúde, tal qual o existente no Sítio dos Francos, na Capital, porém

nem todos usufruem deste beneficios.



Deputado

GILBERTO KASSAB

Pensando nas carências sofridas pelas comunidades habitacionais,

propomos a instalação de postos móveis, que funcionem como mini-postos

de saúde e será garantia de presença de médicos, dentistas e enfermeiras ao

menos uma vez por semana.

Estes postos móveis ficariam um dia em cada conjunto, para que fosse

atendido o maior número possível de habitantes locais.

Geralmente os conjuntos não ficam em região central e, quando há

problemas de saúde seus habitantes, a grande maioria deles depende do

transporte coletivo para se deslocar em busca de atendimento médico ou

odontológico; estes postos móveis virão beneficiá-los.

Contando com o aval dos nobres colegas, sujeito minha proposta a

sua apreciação e aprovação.

Sala das Sessões, em serviço de Suporte é Conferência

Esta proposição contém
4 assinaturas
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Gilberto Kassab

PEL



Folha

Proc.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

03 a 07/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 07/08/98.
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